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RECOMENDAÇÃO CONJUNTA Nº 002/2023 

 

Recomenda o cadastramento das pessoas, casos e 

atendimentos no sistema GERAIS 

 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DE MINAS GERAIS, no uso das 

atribuições que lhe conferem os incisos I e III do art. 9º da Lei Complementar Estadual nº 

65/2003, e o CORREGEDOR-GERAL DA DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE 

MINAS GERAIS, no exercício das atribuições que lhe conferem os arts. 32 e 34, XI, da Lei 

Complementar Estadual nº 65/2003; CONSIDERANDO que são deveres da Defensora Pública 

e Defensor Público desempenhar com eficiência e presteza as atribuições inerentes ao cargo, 

prestar as informações solicitadas pelos órgãos da administração superior da Defensoria Pública 

e apresentar relatório mensal das atividades desenvolvidas, da tramitação dos processos e das 

tarefas que lhe forem atribuídas, com sugestões para o aprimoramento dos serviços, tudo na 

forma do disposto no art. 79, V, VII e XV da Lei Complementar Estadual nº 65/2003; 

CONSIDERANDO que constitui dever funcional das Servidoras e Servidores apresentar 

relatório das atividades funcionais desenvolvidas, nos termos dos arts. 7º e 13 da Lei n. 

22.790/17; CONSIDERANDO que no âmbito da Defensoria Pública de Minas Gerais tal dever 

foi reafirmado na Deliberação nº 015/2011 do Conselho Superior – CSDPMG e detalhado pela 

Resolução Conjunta n. 014/2022; RECOMENDAM: 

 

1. Todas as defensoras públicas, defensores públicos, assessoras, assessores, servidoras, 

servidores, estagiárias e estagiários da DPMG, no âmbito de suas respectivas atribuições, 

deverão cadastrar as pessoas assistidas no Sistema de Atendimento do Gerais, obedecendo às 

seguintes diretrizes: 

 

2. CADASTRO DE DADOS PESSOAIS E RESPECTIVAS ATUALIZAÇÕES 

2.1.  Toda pessoa assistida será cadastrada, mediante inserção pelo atendente de seus dados 

pessoais e inclusão dos documentos pessoais em formato pdf; 
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2.2. Nenhuma informação diversa do nome deverá ser incluída no campo “Nome”, devendo 

ser utilizado o campo “Observação” caso haja necessidade de complementação de informação 

referente aos dados pessoais. 

2.3. Haverá somente uma pasta virtual para cada pessoa assistida; 

2.4. Em todo novo contato da pessoa assistida com a Instituição, os dados devem ser 

conferidos e atualizados por qualquer atendente. 

 

 

3. DOS CASOS 

3.1 Dentro da pasta virtual da pessoa assistida já cadastrada nos termos do item 2, serão 

lançados os Casos, mediante transcrição do relato feito pela pessoa assistida e inclusão dos 

documentos apresentados relativos àquele caso. 

3.2 Para cada novo Caso deverá ser feito registro autônomo, observando-se a área e a pretensão. 

 

4. DOS ATENDIMENTOS 

4.1 Dentro de cada Caso cadastrado conforme item 3, serão lançados os sucessivos 

atendimentos realizados à pessoa assistida; 
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4.2 É indevida a abertura de novo Caso para registro de sucessivos atendimentos relativos à 

uma mesma demanda. Estes devem ser inseridos dentro do mesmo Caso a que se referem. 

 

 

5. Dúvidas pertinentes à utilização do Sistema de Atendimento do Gerais deverão ser 

dirigidas à SubDefensoria Pública-Geral, pelo e-mail: gabinete@defensoria.mg.def.br. 

Qualquer problema de não funcionamento deverá ser acionado o Suporte da STI por meio da 

devida abertura de chamado. 

Belo Horizonte, 24 de agosto de 2023. 

 

 

RAQUEL GOMES DE SOUZA COSTA DIAS      GALENO GOMES SIQUEIRA 
               DEFENSORA PÚBLICA-GERAL                           CORREGEDOR-GERAL 
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